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Ofício DA nº 69/2019 
Assis, 04 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 30/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

30/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para os fins que 

especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 30/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para a abertura de um Crédito Adicional Especial, 

no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

Justificamos a presente medida diante da necessidade de criação de 

dotação orçamentária específica para ocorrer com o repasse do Governo Federal, por meio a 

Portaria nº 3.674 de 22 de dezembro de 2017 e 3.194 de 28 de novembro de 2017, destinada 

ao custeio sobre o Programa para o fortalecimento das práticas de educação permanente em 

saúde no SUS. 

Referido Programa, tem como objetivo geral estimular, acompanhar e 

fortalecer a qualificação profissional dos trabalhadores da área da saúde para a 

transformação das práticas de saúde em direção ao atendimento dos princípios fundamentais 

do SUS, a partir da realidade local e da análise coletiva dos processos de trabalho.  

Para arcar com as despesas serão utilizados recursos oriundos de 

superávit financeiro, verificado mediante o repasse dos recursos pelo Estado, na forma do 

artigo 2º da propositura. 

Encaminhamos em anexo, para conhecimento dos Senhores 

Vereadores a Resolução de nº 223, expedida pelo Conselho Municipal de Saúde, o qual 

aprova por unanimidade a proposta. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, 

o Projeto de Lei nº 30/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis.  

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de abril de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 30/2019  
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO GESTÃO 
10.122.0083.2189 SUPORTE ADMINISTRATIVO 
  3.3.90.30 Material de Consumo ..................................................................... R$ 5.000,00 
  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............................ R$ 8.000,00 
   Fonte de Rec. 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc.  
   C.A 305.001 Práticas de Educação Permanente em Saúde 
 

  Total........................................................................................ R$  13.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2018, a ser verificado  na Agência 223-2 do Banco do Brasil, Conta Corrente 
52.012-8,  nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de 
Março de 1.964. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de abril de 2019. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 



=onselho Municipal de Sadde de Assis
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RESOLUQAo N.o 223, DE 12/03/2019

Disp6e sobre incentivo financeiro de
custeio para execugao de ag6es de
Educagao Permanente em SaOde
pdas equipes de AtenQao Bisica - R$
13.000,00 - Fonte 5- Bloch Gestao;

O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuig6es
legais el

Considerando a Lei Municipaln.o 5.904, de 29 de setembro de 2014.
alterada peta Lei n.' 5.997. de 04 de margo de 2015, que reformulou o
Conselho Municipalde SaOdel
Considerando a Lei Federaln.' 8.080. de 19 de setembro de 1990:

Considerando a Lei Federaln.' 8.142. de 28 de dezembro de 1990
Considerando o Decreto n.' 7.367 de 06/10/2017, que nomeia os novos

Conselheiros Municipais de SaOdel
Considerando a Eleigao realizada em lO/l0/2017 peso Conselho

Municipalde SaOdel
Considerando a Lei Complementar n ' 141. de 13 de janeiro de 2012, nos

artigos 31 a 421

Considerando a orientagao do Conselho Estadualde SaOde de Sio
Paulo n ' 228, de 03/12/2014:

Considerando a reuniio ordindria de 12/03/191

DELIBERA

Aprovar por unanimidade o incentivo financeiro de custeio para agnes de
Educagao Permanente em SaOde pdas equipes de Atengao Bisica no valor

de R$ 13.000,00(Treze mil reals) - Fonte 5 - Bloco Gestio.

Assis, 12 de margo de 2019

Cgtia Auxiiiaflll$igilbtli$ilt6e Moraes
Presidente do Conselho Municipalde SaOde



PORTAR\A N ' 3-674
DE 22 DE DEZEMBRO DE
2017



PORTARIA'N ' 3.194, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

Disp6e sobre o Programa para o fortalecimento das Pr6ticas de EducaG50 Permanente em SaOde no
Sistema Unico de SaOde - PRO EPS-SUS

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUCE, no uso das atribuig6es que Ihe confere o inciso lido paragrafo Onico do
a rt. 87 da Constituigao, e

sociedade nas decis6es politicas do SUS; e

resolve

CAPiTU L01

DAS 0ispoStQ6ES GERAIS

Art. le Etta Portaria disp6e sabre o Programa para o fortalecimento das Priticas de Educagao Permanente
em SaOde no SUS - PRO EPS-SUS

processes de trabalho

Art. 39 sio objetivos especificos do PRO EPS-SUS:

mento dos trabalhadores no SUS, a parter dos problemas cotidianos
izagao do trabalho em saOdel

111- fortalecer as praticas de Educagao Permanente em SaOde nos estados, Distrito Federale municipios, em
consonancia com as necessidades para qualificag3o dos trabalhadores e profissionais de saOde;
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Art. 4e sio diretrizes para a implementa93o do PRO EPSSUS:

1 - reconhecimento e cooperagao de agnes de Educagao Permanente em SaOde realizadas nos estados,
Distrito federale Municiptos;

lv - contratualizagao de metas e objetivos de Educagao Permanente em SaOde; e

V - monitoramento e avaliagao permanentes

CAPiVULOit

DOS INCENTIVOS ftNANCEIROS DE CUSTEiO PARA tupLeUENTAQAO, exECUqAO E CESTAO DO PRO EPS-SUS

Segao I

Do Incentivo de Custeio para a Elaboragao do Plano Estadualde Educagao Permanente em SaOde

Art. 5e fica instituido incentive financeira de custeio para a elaboragao de Plano Estadual de Educagao
Permanente em SaOde

g l9 0 Plano Estadual de Educagao Permanente em SaOde de que trata o kaput devera observar aos
seguintes requlsitos:

1- ter previsao de durag3o de, no minimo, ljum) ano;

11- ser elaborado com a participagao dos municipios e da respectiva comissao de Integragao Ensino-Servigo
- CEOS



Art. 6e Poderao solicitar a habllitagao ao recebimento do Incentivo financeiro de que trata etta Seg3o os
estados e o Dlstrlto federal

. ..i L.-b. ilitadn aO

1- o nome da unidade federativa; 11- o nOmero de Regimes de SaOde existentes na unidade federatlvale

111- o valor a ser repassado a titulo de incentive financeiro de custeio para a elaboragio do Plano Estadual
de Educagio Permanente em SaOde

Art. 79 O valor do incentive financeiro de que trata esta Segao sera definido de acordo com o nOmero de
Regimes de SaOde existentes no estado ou Distrito federal, observadas as seguintes faixas:

1- de I(uma) a lO (dez) regimes de saOde: R$ 150 000,00 (cento e cinquenta milreais)I

11- de ll (once) a 20 (vinte) regimes de sa6de: R$ 200.000,00 (duzentos milreaisj;

111- de 21(vinte e um) a 30 (trinta) regimes de saOde: R$ 300-000,00 (trezentos milreais); ou

IV - aclma de 31(trinta e uma) regimes de saOde: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

$ 3e do art. 6e.

Do Incentive de Custeio para a Execugao de Agnes de Educag30 Permanente em SaOde pdas Equipes de
Atengao Bisica

cn.-:o ll

Art 89 Fica instituido incentivo financeiro de custeio para a execugao de agnes de Educagao Permanente em
SaOde pdas Equipes de Atengao B5sica



1- aspectos do funcionamento dos servi9os de saOde

11- aperfeigoamento dos processos de trabalhol

111- abordagens t6cnicas especificas voltadas para o fortalecimento e consolidagao das Redes de Atengao a
Sadder e

IV - aQ6es intersetoriais, que envolvam outras equipes de saOde e/ou outros niveis de atengao.

$ 3p O planejamento de que trata o $ 29 devera considerar:

1- o protagonismo das equipes da Ateng3o B6sica no ordenamento da Rede de Ateng3o a Sa6de no Distrito
federale Municipios;

11- os contextos e necessidades para a formagao e qualificagao dos trabalhadores do SUS;

111- o diagn6stico localde saOdete

lv - o papeldos estados, Distrito Federale municipios no processo de planejamento das agnes de Educagao
Permanente em SaOde

$ 49 0 planejamento de que trata o $ 2Q deveri conter agnes a serem executadas peso periodo minimo de I
(um) ano e deveri contemplar sodas as Equipes de Atengao Bisica do Distrito Federal ou munbctpio
interessado.

1- o nome da unidade federativat

11- a quantidade de Equipes de Atengao B6sica existentes na unidade federativa; e

de incentivo financeiro de custeio para a execugao de agnes de educagao
es de Atengao Bisica.

com nOmero de Equipes de Atengao Bisica superior a 3 (tr6sl, na ordem de R$ 1.000,00 (mil reaisl para
$ 19 0 valor do incentive financeiro de que trata a caput seri acrescido nos casos de unidades federativas

dada intervals de I(uma) a 5 (cinco) Equipes.

CAP iTULO111



Art. 16. Esta partaria entra em vigor na data de sua publicaQao-
RICARDO BARRIS
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